
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BAHIA-HEMOBA

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL

TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO
AQUISIÇÕES

 
 
( ) CONTRATAÇÃO DELEGADA
( ) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
( ) LICITAÇÃO
( X ) CONTRATAÇÃO DIRETA
 

(Processo Administrativo nº 056.3059.2025.0000476-75)
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Objeto: Aquisição de materiais para manutenção predial desta Fundação, bem como de suas unidades do interior, carece de materiais
indispensáveis as suas manutenções. cujos materiais visam garantir o melhoramento e conservação dessas estruturas prediais.

1.1.1 As especificações do objeto obedecerão as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, observado o
disposto na tabela abaixo:
 

Item Descrição       Código SIMPAS  Unidade de
fornecimento Quantidade

1

SILICONE incolor, para vedacao.
EMBALAGEM: Bisnaga com 280g.
ROTULAGEM: As seguintes informacoes
deverao ser impressas ou coladas ou
carimbadas (legivel e indelevel) pelo
fabricante diretamente sobre a embalagem
em que o produto esta acondicionado:
Nome/CNPJ do fabricante, marca,
endereco, composiçao, data de fabricacao
ou lote, prazo ou data de validade, bem
como os riscos que apresentam a saude e
seguranca dos consumidores. Na data da
entrega, o prazo de validade indicado para
o produto, nao devera ter sido
ultrapassado na sua metade, tomando-se
como referencia, data de fabricacao ou
prazo ou data de validade impresso na
embalagem.

80.30.00.00183144-5 Un 20

2

ELETRODO, 2,5mm, rutilico para uso
geral, norma AWS E - 6013, amperagem
recomendada 60 a 100 Embalagem: lata
de 20kg, com dados de identificacao do
produto, marca do fabricante, data de
fabricacao e prazo de validade

34.39.00.00066312-3 Un 1

3

PARAFUSO, auto-atarrachante, cabeca
chata, rosca soberba, em aco galvanizado,
dimensao 3.9 x 32 mm, com bucha,
tamanho S6. Embalagem: caixa com 100
unidades, com dados de identificacao do
produto e marca do fabricante, em
conformidade com NBR vigentes.

53.05.00.00146873-1 Cx 3

4 PARAFUSO, Philips 8mm, cabeca chata,
em aco, com bucha de nylon S8. 53.05.00.00177027-6 Un 300

5 GESSO em po, na cor branca.
EMBALAGEM: Saco contendo 40kg, com
tolerancia de -1%. ROTULAGEM: As
seguintes informacoes deverao ser
impressas ou coladas ou carimbadas

80.10.00.00182698-0 Sc 5
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(legivel e indelevel) pelo fabricante
diretamente sobre a embalagem em que o
produto esta acondicionado: Nome/CNPJ
do fabricante, marca, data de fabricacao
ou lote, prazo ou data de validade e
quantidade. Na data da entrega, o prazo
de validade indicado para o produto, nao
devera ter sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se como referencia,
data de fabricacao ou lote, prazo ou data
de validade impresso na embalagem.
Atender a(s) portaria(s) e norma(s)
INMETRO e ABNT NBR 13207:2017
vigente(s).

6 GRAVILHAO, para concreto, 3/8
polegadas, ensacado. 56.80.22.00002166-0 M³ 2

7

APLICADOR, de silicone em tubo, gatilho
automatico, em aco, pintura epoxi, cabo
revestido em PVC rigido. Embalagem com
dados de identificacao do produto e marca
do fabricante.

72.90.00.00065640-2 Un 5

8
PLAINA eletrica, potencia minima 600
watts, no minimo 16000 rpm, largura de
corte 82 mm, profundidade do corte no
minimo 2 mm, 110 volts.

51.30.00.00062925-1 Un 1

9

TUPIA, manual, eletrica, para laminados
Caracteristicas: - Dimensoes: 200 x 110 x
100 mm - Peso: 1,5Kg - Potencia: 530W a
600W - Rotacao: 30.000 RPM -
Capacidade: acabamento em laminados e
chapas de madeira - Voltagem: 220V -
Com pincas de 6mm, 1/4 polegadas e 8
mm Garantia minima de 01 (um) ano
prestado no Estado da Bahia. Embalagem
devera conter dados e marca do
fabricante.

51.30.15.00002080-0 Un 1

10

FITA adesiva, dupla face, em espuma ou
transparente, para fixacao de quadros,
espelhos, paineis, dimensao 19 mm x 20
m, com tolerância de +/- 2% e capacidade
para suportar o peso de no minimo 600g
por cada 10cm de fita. EMBALAGEM: As
seguintes informacoes deverao ser
impressas e/ou carimbadas pelo fabricante
(legivel e indelevel), com no minimo:
Nome/CNPJ do fabricante, prazo de
validade, marca e dimensao. Na data da
entrega, o prazo de validade indicado, nao
devera ter sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se como referencia, a
data de validade informada.

75.10.00.00188683-5 Un 15

11

LAVADORA, de alta pressao
hidrojateamento pressao minima 1800
libras psi vazao maxima nao inferior a 360
litros horas com pistola de agua suporte
para pistola mangueira bico cabo eletrico
rodas tensao 127 volts pressao maxima de
trabalho 2450 PSI bar garantia minima do
fabricante de 01 um ano com assitencia
tecnica prestado no estado da Bahia

49.40.00.00180137-6 Un 2

12

PORTA, cadeado, em aco galvanizado, 2
1/2 polegadas ROTULAGEM: Devera
conter de forma legivel e indelevel,em
lingua portuguesa (Brasil), as informacoes:
nome/CNPJ do fabricante; marca;
composicao.

53.40.00.00191127-9 Un 25

13 PORTA, cadeado, em zinco, dimensoes
300 mm x 3/12 polegadas. 53.40.00.00041415-8 Un 20

14 PNEU, para carro de mao, com camara de
ar, referencia 3.25 x 8, nao remoldado e
nao recauchutado. O item devera atender
as Normas ABNT vigentes. O fabricante
ou importador deve possuir registro junto
ao Inmetro e atender as portaria do

26.10.00.00167342-4 Un 20
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Inmetro, do Contran e normas ABNT
vigentes.

15
Rodízio, giratório, 4 polegadas, em aço
galvanizado, roda em borracha
termoplástica, placa espiga rosqueada

39.90.00.00174745-2 Un 10

16 PORTA, de madeira, semi-oca, lisa, para
interior, dimensoes 210 x 70 cm. 55.20.00.00018327-0 Un 10

17 PORTA de madeira, semi-oca, lisa, para
interior, dimensoes 210 x 80 cm. 55.20.00.00018329-6 Un 10

18 PORTA, de madeira, semi-oca, lisa, para
interior, dimensoes 210 x 90 cm 55.20.00.00049896-3 Un 5

19

FECHADURA para moveis de aco, com
lingueta longa, cromado, com 02 chaves.
ROTULAGEM: As seguintes informacoes
deverao ser impressas ou coladas ou
carimbadas (legivel e indelevel) pelo
fabricante diretamente sobre a embalagem
em que o produto esta acondicionado:
Nome/CNPJ do fabricante, marca. Atender
a(s) norma(s) ABNT NBR 14487:2000
vigente(s).

53.40.00.00190833-2 Un 50

20

FECHADURA para gaveta, universal, cano
curto, comprimento do cilindro: 22mm,
acabamento cromado, com 02 chaves.
ROTULAGEM: As seguintes informacoes
deverao ser impressas ou coladas ou
carimbadas (legivel e indelevel) pelo
fabricante diretamente sobre a embalagem
em que o produto esta acondicionado:
Nome/CNPJ do fabricante, endereco,
marca. Atender a(s) norma(s) ABNT NBR
14487:2000 vigente(s).

53.40.00.00190830-8 Un 20

21

JOGO de serras copo fabricado em aco
carbono. conjunto com 11 pecas e maleta.
itens inclusos: 01 serra copo de 3/4 -
19mm 01 serra copo de 7/8 - 22mm 01
serra copo de 1-1/8 - 29mm 01 serra copo
de 1-1/4 - 32mm 01 serra copo de 1-1/2 -
38mm 01 serra copo de 1-3/4 - 44mm 01
serra copo de 2" - 51mm 01 serra copo de
2-1/2" - 64mm 01 broca piloto com suporte
01 suporte 01 chave allen embalagem
contendo informacoes do produto.

51.10.00.00130385-6 Un 3

22

SIFAO sanfonado, em PVC, universal,
composto de 02 aneis de plastico, com 1
adaptador de entrada para 1 polegada, 1
1/4 polegada e de 1 1/2 polegada e 01
sifao com saida de 40 mm / 50 mm.
ROTULAGEM: As seguintes informacoes
deverao ser impressas ou coladas ou
carimbadas (legivel e indelevel) pelo
fabricante diretamente sobre a embalagem
em que o produto esta acondicionado:
Nome/CNPJ do fabricante, marca. Atender
a(s) norma(s) ABNT NBR 14162
vigente(s).

45.10.00.00191154-6 Un 60

23

ASSENTO sanitario, em material plastico
de alta resistencia, almofadado, tamanho
padrao, na cor branca. ROTULAGEM: As
seguintes informacoes deverao ser
impressas ou coladas ou carimbadas
(legivel e indelevel) pelo fabricante
diretamente sobre a embalagem em que o
produto esta acondicionado: Nome/CNPJ
do fabricante, marca. Atender a(s)
norma(s) ABNT vigente(s).

45.10.00.00182016-8 Un 60

24 MASSA, adesiva plastica, indicada para:
chapas metalicas, para reparos e colagem
em marmore, granito, ceramica, moveis de
madeira, fibra de vidro, impermeabiliza
concreto vibrado, eletrodomesticos, calhas
e coifas, na cor cinza. Embalagem: 1kg

80.40.00.00131905-1 Un 15
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contendo dado do produto e marca do
fabricante.

25

ALICATE, amperimetro, digital, display de
LCD de 31/2 digitos, para medidas de
tensao DC e AC, corrente nas faixas de
20/200/1000A-CA; tensao nas faixas de
200 e 750V-AC; teste de resistencia
ohmica; teste de isolacao; teste de diodo;
teste de continuidade; incluindo bateria de
9 VCA e testador de isolacao

66.25.00.00113377-2 Un 02

26 COMPENSADO, em MDF, uma face em
formica, na cor branca texturizada, 15mm. 55.30.00.00182307-8 Fl 30

27
LAMINADO, melaminico, liso, na cor
branco brilhante, espessura 0,8 mm,
dimensao 308 x 125 cm.

55.30.00.00030812-9 Fl 30

28
PARAFUSO, marcenaria para MDF,
Phillips, dimensoes 20 x 2,5mm, caixa
com 200 unidades. Em conformidade com
NBR vigentes.

53.05.00.00172897-0 Un 2

29
PARAFUSO, marcenaria para MDF,
Phillips, dimensoes 25 x 2,5mm, caixa
com 200 unidades. Em conformidade com
NBR vigentes.

53.05.00.00172901-2 Un 2

30
PARAFUSO, marcenaria para MDF,
Phillips, dimensoes de 30 x 2,5mm, caixa
com 200 unidades. Em conformidade com
NBR vigentes.

53.05.00.00172907-1 Un 2

31
PARAFUSO, marcenaria para MDF,
Phillips, cabeca chata, dimensoes 4,0 x 14
mm, caixa com 200 unidades. Em
conformidade com NBR vigentes.

53.05.00.00182963-7 Cx 2

32
PARAFUSO, marcenaria para MDF,
Phillips, dimensoes 3,0x 12Mm, caixa com
200 unidades. Em conformidade com NBR
vigentes.

53.05.00.00189531-1 Cx 2

33
PARAFUSO, marcenaria para MDF,
Phillips, dimensoes 3,0 x35mm, caixa com
200 unidades. Em conformidade com NBR
vigentes.

53.05.00.00189532-0 Cx 2

34

TOMADA, eletrica, sobrepor, femea, 2P+T,
10 A, para tensao entre 100 e 250V, com
espelho em termoplastico, caixa com
sistema X. Deverao esta estampada no
corpo do produto, marca ou o logotipo do
fabricante; a tensao a que se destinam em
Volt (V); a potencia em Watt (W) ou a
corrente nominal em Ampere (A); O
produto devera conter Selo de
Identificacao da Conformidade INMETRO.
Atender a(s) Normas ABNT NBR 14136 e
a (s) Portaria(s) INMETRO vigente(s).

59.35.00.00191041-8 Un 40

35

TOMADA, eletrica, sobrepor, femea, 2P+T,
20 A, para tensao entre 100 e 250V, com
espelho em termoplastico, caixa com
sistema X. Deverao esta estampada no
corpo do produto, marca ou o logotipo do
fabricante; a tensao a que se destinam em
Volt (V); a potencia em Watt (W) ou a
corrente nominal em Ampere (A); O
produto devera conter Selo de
Identificacao da Conformidade INMETRO.
Atender a(s) Normas ABNT NBR 14136 e
a (s) Portaria(s) INMETRO vigente(s).

59.35.00.00191042-6 Un 30

36 TOMADA, eletrica, embutir, fixa, femea,
2P+T, 10 A, para tensao entre 100 e 250V,
com espelho em termoplastico. Deverao
esta estampada no corpo do produto,
marca ou o logotipo do fabricante; a
tensao a que se destinam em Volt (V); a
potencia em Watt (W) ou a corrente

59.35.00.00191040-0 Un 20
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nominal em Ampere (A); O produto devera
conter Selo de Identificacao da
Conformidade INMETRO. Atender a(s)
Normas ABNT NBR 14136 e a (s)
Portaria(s) INMETRO vigente(s).

37

TOMADA, eletrica, embutir, fixa, femea,
2P+T, 20 A, para tensao entre 100 e 250V,
com espelho em termoplastico. Deverao
esta estampada no corpo do produto,
marca ou o logotipo do fabricante; a
tensao a que se destinam em Volt (V); a
potencia em Watt (W) ou a corrente
nominal em Ampere (A); O produto devera
conter Selo de Identificacao da
Conformidade INMETRO. Atender a(s)
Normas ABNT NBR 14136 e a (s)
Portaria(s) INMETRO vigente(s).

59.35.00.00191039-6 Un 20

38

COLA, adesiva, instantanea, a base de
cianoacrilato, para superficies porosas e
nao porosas. EMBALAGEM: Contendo 20
g. No ato da entrega, o produto deverá
apresentar um prazo de validade restante
igual ou superior a 04 (quatro) meses, com
base na data de validade impressa na
embalagem. Não serão aceitos produtos
cujo prazo restante para o vencimento
seja inferior a este período. ROTULAGEM:
Devera conter de forma legivel e
indelevel,em lingua portuguesa (Brasil), as
informacoes: nome/CNPJ do fabricante;
marca; conteudo; data/prazo de validade.

80.40.00.00189837-0 Un 20

39
PLACA, de madeira, em MDF, com
revestimento em laminado melaminico, na
cor branca, nas duas (2) faces, dimensoes
de 275 x 183 cm, espessura de 15 mm.

55.30.00.00106714-1 Un 10

40
PLACA, em MDF, cor Cipres Baikal,
dimensoes 2,75 x 1,83 m, espessura 15
mm, 2 faces.

55.30.00.00172401-0 Un 20

41

COLA, adesivo de contato, de alto
desempenho, indicado especialmente para
colagem de laminados, cecorativos, pisos
de borracha, couro, metais, lambris.e
diversos materiais sinteticos em madeiras,
compensados, aglomerados. MDF, HDF,
concreto, cimento, entre outros.galao com
3,3L/2,8KG

80.40.00.00160244-6 Gl 05

42

FITA, veda rosca, em PTFE
(politetrafluoretileno), dimensoes 18 mm x
50 m, tolerancia de -2%. EMBALAGEM:
Contendo 01(um) rolo. ROTULAGEM:
Devera conter de forma legivel e
indelevel,em lingua portuguesa (Brasil), as
informacoes: Nome/CNPJ do fabricante;
nome do produto; marca; lote e/ou data de
fabricacao e dimensao. O produto devera
atender a(s) seguintes legislacoes
vigentes: Portaria INMETRO - Que
Regulamento Tecnico Metrologico
consolidado sobre o controle metrologico
de mercadorias pre-embaladas,
comercializadas em unidades de
comprimento e em numero de unidades,
com conteudo nominal igual. Norma ABNT
NBR - especifica os requisitos minimos e
metodos de ensaio para fabricacao das
fitas de polite-trafluoretileno (PTFE) nao
sinterizado utilizadas na vedacao de juntas
roscadas onde a vedacao e feita pela
rosca, com composicao minima de 99 %
de resina de PTFE e, indicadas para a
temperatura de trabalho minima de - 197
°C e a maxima de 260 °C (caracteristica
intrinseca da resina)

80.30.00.00190837-5 Rl 30

43 MANTA asfaltica adesiva, dimensao: 60cm
x 10m, fita auto - adesiva a base de asfalto
modificado com polimericos elastomericos,
protegida com um filme de aluminio.

80.30.00.00186250-2 Rl 06
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EMBALAGEM: Conter 01 rolo.
ROTULAGEM: As seguintes informacoes
deverao ser impressas ou coladas (legivel
e indelevel) pelo fabricante diretamente
sobre o produto: nome/CNPJ do
fabricante, marca do produto, dimensao,
instrucoes de uso do produto; Data de
fabricacao; Prazo de validade;
Composicao. Na data da entrega, o prazo
de validade indicado para o produto, nao
devera ter sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se como referencia, a
data de fabricacao contido na embalagem.

 

1.1.2 As especificações do objeto constam:
( ) do anexo integrante deste Termo de Referência
( X ) da descrição abaixo:
 
 

1

SILICONE incolor, para vedacao. EMBALAGEM: Bisnaga com 280g. ROTULAGEM: As
seguintes informacoes deverao ser impressas ou coladas ou carimbadas (legivel e
indelevel) pelo fabricante diretamente sobre a embalagem em que o produto esta
acondicionado: Nome/CNPJ do fabricante, marca, endereco, composiçao, data de
fabricacao ou lote, prazo ou data de validade, bem como os riscos que apresentam a
saude e seguranca dos consumidores. Na data da entrega, o prazo de validade
indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se
como referencia, data de fabricacao ou prazo ou data de validade impresso na
embalagem.Código: 80.30.00.00183144-5Quantidade: 20

2
ELETRODO, 2,5mm, rutilico para uso geral, norma AWS E - 6013, amperagem
recomendada 60 a 100 Embalagem: lata de 20kg, com dados de identificacao do
produto, marca do fabricante, data de fabricacao e prazo de validadeCódigo:
34.39.00.00066312-3Quantidade: 01

3
PARAFUSO, auto-atarrachante, cabeca chata, rosca soberba, em aco galvanizado,
dimensao 3.9 x 32 mm, com bucha, tamanho S6. Embalagem: caixa com 100 unidades,
com dados de identificacao do produto e marca do fabricante, em conformidade com
NBR vigentes.Código: 53.05.00.00146873-1Quantidade: 03

4 PARAFUSO, Philips 8mm, cabeca chata, em aco, com bucha de nylon S8.Código:
53.05.00.00177027-6Quantidade: 300

5

GESSO em po, na cor branca. EMBALAGEM: Saco contendo 40kg, com tolerancia de
-1%. ROTULAGEM: As seguintes informacoes deverao ser impressas ou coladas ou
carimbadas (legivel e indelevel) pelo fabricante diretamente sobre a embalagem em
que o produto esta acondicionado: Nome/CNPJ do fabricante, marca, data de
fabricacao ou lote, prazo ou data de validade e quantidade. Na data da entrega, o prazo
de validade indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade,
tomando-se como referencia, data de fabricacao ou lote, prazo ou data de validade
impresso na embalagem. Atender a(s) portaria(s) e norma(s) INMETRO e ABNT NBR
13207:2017 vigente(s).Código: 80.10.00.00182698-0Quantidade: 05

6 GRAVILHAO, para concreto, 3/8 polegadas, ensacado.Código: 56.80.22.00002166-
0Quantidade: 02

7
APLICADOR, de silicone em tubo, gatilho automatico, em aco, pintura epoxi, cabo
revestido em PVC rigido. Embalagem com dados de identificacao do produto e marca
do fabricante.Código: 72.90.00.00065640-2Quantidade: 05

8
PLAINA eletrica, potencia minima 600 watts, no minimo 16000 rpm, largura de corte 82
mm, profundidade do corte no minimo 2 mm, 110 volts.Código: 51.30.00.00062925-
1Quantidade: 01

9

TUPIA, manual, eletrica, para laminados Caracteristicas: - Dimensoes: 200 x 110 x 100
mm - Peso: 1,5Kg - Potencia: 530W a 600W - Rotacao: 30.000 RPM - Capacidade:
acabamento em laminados e chapas de madeira - Voltagem: 220V - Com pincas de
6mm, 1/4 polegadas e 8 mm Garantia minima de 01 (um) ano prestado no Estado da
Bahia. Embalagem devera conter dados e marca do fabricante.Código:
51.30.15.00002080-0Quantidade: 01

10

FITA adesiva, dupla face, em espuma ou transparente, para fixacao de quadros,
espelhos, paineis, dimensao 19 mm x 20 m, com tolerância de +/- 2% e capacidade
para suportar o peso de no minimo 600g por cada 10cm de fita. EMBALAGEM: As
seguintes informacoes deverao ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel
e indelevel), com no minimo: Nome/CNPJ do fabricante, prazo de validade, marca e
dimensao. Na data da entrega, o prazo de validade indicado, nao devera ter sido
ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de validade
informada.Código: 75.10.00.00188683-5Quantidade: 15
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11

LAVADORA, de alta pressao hidrojateamento pressao minima 1800 libras psi vazao
maxima nao inferior a 360 litros horas com pistola de agua suporte para pistola
mangueira bico cabo eletrico rodas tensao 127 volts pressao maxima de trabalho 2450
PSI bar garantia minima do fabricante de 01 um ano com assitencia tecnica prestado
no estado da BahiaCódigo: 49.40.00.00180137-6Quantidade: 02

12
PORTA, cadeado, em aco galvanizado, 2 1/2 polegadas ROTULAGEM: Devera conter
de forma legivel e indelevel,em lingua portuguesa (Brasil), as informacoes: nome/CNPJ
do fabricante; marca; composicao.Código: 53.40.00.00191127-9Quantidade: 25

13 PORTA, cadeado, em zinco, dimensoes 300 mm x 3/12 polegadas.Código:
53.40.00.00041415-8Quantidade: 20

14
PNEU, para carro de mao, com camara de ar, referencia 3.25 x 8, nao remoldado e nao
recauchutado. O item devera atender as Normas ABNT vigentes. O fabricante ou
importador deve possuir registro junto ao Inmetro e atender as portaria do Inmetro, do
Contran e normas ABNT vigentes.Código: 26.10.00.00167342-4Quantidade: 20

15 Rodízio, giratório, 4 polegadas, em aço galvanizado, roda em borracha termoplástica,
placa espiga rosqueadaCódigo: 39.90.00.00174745-2Quantidade: 10

16 PORTA, de madeira, semi-oca, lisa, para interior, dimensoes 210 x 70 cm.Código:
55.20.00.00018327-0Quantidade: 10

17 PORTA de madeira, semi-oca, lisa, para interior, dimensoes 210 x 80 cm.Código:
55.20.00.00018329-6Quantidade: 10

18 PORTA, de madeira, semi-oca, lisa, para interior, dimensoes 210 x 90 cmCódigo:
55.20.00.00049896-3Quantidade: 05

19

FECHADURA, oveis de aco, com lingueta longa, cromado, com 02 chaves.
ROTULAGEM: Devera conter de forma legivel e indelevel,em lingua portuguesa
(Brasil), as informacoes: nome/CNPJ do fabricante e marca. O produto devera atender
a(s) seguintes legislacoes vigentes: Norma ABNT NBR - Que estabelece os requisitos
mínimos exigiveis na fabricacao, dimensionamento, segurança e funcionamento de
fechadura e cilindro utilizados em mobiliarioCódigo: 53.40.00.00190833-2Quantidade:
50

20

FECHADURA, para gaveta, universal, cano curto, comprimento do cilindro: 22mm,
acabamento cromado, com 02 chaves. ROTULAGEM: Devera conter de forma legivel e
indelevel,em lingua portuguesa (Brasil), as informacoes: nome/CNPJ do fabricante e
marca. O produto devera atender a(s) seguintes legislacoes vigentes: Norma ABNT
NBR - Que estabelece os requisitos mínimos exigiveis na fabricacao,
dimensionamento, segurança e funcionamento de fechadura e cilindro utilizados em
mobiliario.Código:53.40.00.00190830-8Quantidade: 20

21

JOGO de serras copo fabricado em aco carbono. conjunto com 11 pecas e maleta.
itens inclusos: 01 serra copo de 3/4 - 19mm 01 serra copo de 7/8 - 22mm 01 serra copo
de 1-1/8 - 29mm 01 serra copo de 1-1/4 - 32mm 01 serra copo de 1-1/2 - 38mm 01
serra copo de 1-3/4 - 44mm 01 serra copo de 2" - 51mm 01 serra copo de 2-1/2" -
64mm 01 broca piloto com suporte 01 suporte 01 chave allen embalagem contendo
informacoes do produto.Código: 51.10.00.00130385-6Quantidade: 03

22

SIFAO, sanfonado, universal, em PVC, acompanha 2 aneis de vedacao plasticos e 1
adaptador de entrada com encaixes para bitolas de 7/8 polegada (22 mm), 1 1/4
polegada (32 mm) e 1 1/2 polegada (40 mm). Saída compatível com tubos de 40 mm e
50 mm. O corpo do produto deve trazer gravado: a marca ou identificacao do
fabricante. ROTULAGEM: Devera conter de forma legivel e indelevel,em lingua
portuguesa (Brasil), as informacoes: Nome/CNPJ do fabricante, marca; tipo de
utilizacao do produto; diametro nominal; composicao. O produto devera atender a(s)
seguintes legislacoes vigentes: Norma ABNT NBR - Que estabelece os requisitos e
métodos de ensaio para sifoes de aparelhos sanitarios.Código: 45.10.00.0019154-
6Quantidade: 60

23

ASSENTO sanitario, em material plastico de alta resistencia, almofadado, tamanho
padrao, na cor branca. ROTULAGEM: As seguintes informacoes deverao ser impressas
ou coladas ou carimbadas (legivel e indelevel) pelo fabricante diretamente sobre a
embalagem em que o produto esta acondicionado: Nome/CNPJ do fabricante, marca.
Atender a(s) norma(s) ABNT vigente(s).Código: 45.10.00.00191398-0Quantidade: 60

24
MASSA, adesiva plastica, indicada para: chapas metalicas, para reparos e colagem em
marmore, granito, ceramica, moveis de madeira, fibra de vidro, impermeabiliza concreto
vibrado, eletrodomesticos, calhas e coifas, na cor cinza. Embalagem: 1kg contendo
dado do produto e marca do fabricante.Código: 80.40.00.00131905-1Quantidade: 15

25

ALICATE, amperimetro, digital, display de LCD de 31/2 digitos, para medidas de tensao
DC e AC, corrente nas faixas de 20/200/1000A-CA; tensao nas faixas de 200 e 750V-
AC; teste de resistencia ohmica; teste de isolacao; teste de diodo; teste de
continuidade; incluindo bateria de 9 VCA e testador de isolacaoCódigo:
66.25.00.00113377-2Quantidade: 02
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26 COMPENSADO, em MDF, uma face em formica, na cor branca texturizada,
15mm.Código: 55.30.00.00182307-8Quantidade: 30

27 LAMINADO, melaminico, liso, na cor branco brilhante, espessura 0,8 mm, dimensao
308 x 125 cm.Código: 55.30.00.00030812-9Quantidade: 30

28
PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes 20 x 2,5mm, caixa com 200
unidades. Em conformidade com NBR vigentes.Código: 53.05.00.00172897-
0Quantidade: 02

29
PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes 25 x 2,5mm, caixa com 200
unidades. Em conformidade com NBR vigentes.Código: 53.05.00.00172901-
2Quantidade: 02

30
PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes de 30 x 2,5mm, caixa com 200
unidades. Em conformidade com NBR vigentes.Código: 53.05.00.00172907-
1Quantidade: 02

31
PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, cabeca chata, dimensoes 4,0 x 14 mm,
caixa com 200 unidades. Em conformidade com NBR vigentes.Código:
53.05.00.00182963-7Quantidade: 02

32
PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes 3,0x 12Mm, caixa com 200
unidades. Em conformidade com NBR vigentes.Código: 53.05.00.00189531-
1Quantidade: 02

33
PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes 3,0 x35mm, caixa com 200
unidades. Em conformidade com NBR vigentes.Código: 53.05.00.00189532-
0Quantidade: 02

34

TOMADA eletrica, sobrepor, femea, 2P+T, 10 A, para tensao maxima de 250V, com
espelho em termoplastico, caixa com sistema X. O corpo do produto deve ter
estampado as seguintes indicacoes: marca ou o logotipo do fabricante; a tensao a que
se destinam em Volt (V); a potencia em Watt (W) ou a corrente nominal em Ampere (A);
Selo de Identificacao da Conformidade INMETRO. EMBALAGEM: Devera apresentar
no minimo, as seguintes informacoes tecnicas de forma legivel e indelevel e em lingua
portuguesa: Nome/CNPJ do fabricante, marca e Selo de Identificacao da Conformidade
INMETRO. O produto devera atender a(s) seguintes legislacoes vigentes: Portaria
INMETRO: Que aprova os Requisitos de Avaliacao da Conformidade para Plugues e
Tomadas – Consolidado.Código: 59.35.00.00191041-8Quantidade: 40

35

TOMADA, eletrica, sobrepor, femea, 2P+T, 20 A, para tensao entre 100 e 250V, com
espelho em termoplastico, caixa com sistema X. Deverao esta estampada no corpo do
produto, marca ou o logotipo do fabricante; a tensao a que se destinam em Volt (V); a
potencia em Watt (W) ou a corrente nominal em Ampere (A); O produto devera conter
Selo de Identificacao da Conformidade INMETRO. Atender a(s) Normas ABNT NBR
14136 e a (s) Portaria(s) INMETRO vigente(s).Código: 59.35.00.00191042-
4Quantidade: 30

36

TOMADA eletrica, embutir, fixa, femea, 2P+T, 10 A, para tensao maxima de 250V, com
espelho em termoplastico. O corpo do produto deve ter estampado as seguintes
indicacoes: marca ou o logotipo do fabricante; a tensao a que se destinam em Volt (V);
a potencia em Watt (W) ou a corrente nominal em Ampere (A); Selo de Identificacao da
Conformidade INMETRO. EMBALAGEM: Devera apresentar no minimo, as seguintes
informacoes tecnicas de forma legivel e indelevel e em lingua portuguesa: Nome/CNPJ
do fabricante, marca e Selo de Identificacao da Conformidade INMETRO. O produto
devera atender a(s) seguintes legislacoes vigentes: Portaria INMETRO: Que aprova os
Requisitos de Avaliacao da Conformidade para Plugues e Tomadas –
Consolidado.Código: 59.35.00.00191040-0Quantidade: 20

37

TOMADA eletrica, embutir, fixa, femea, 2P+T, 20 A, para tensao maxima de 250V, com
espelho em termoplastico. O corpo do produto deve ter estampado as seguintes
indicacoes: marca ou o logotipo do fabricante; a tensao a que se destinam em Volt (V);
a potencia em Watt (W) ou a corrente nominal em Ampere (A); Selo de Identificacao da
Conformidade INMETRO. EMBALAGEM: Devera apresentar no minimo, as seguintes
informacoes tecnicas de forma legivel e indelevel e em lingua portuguesa: Nome/CNPJ
do fabricante, marca e Selo de Identificacao da Conformidade INMETRO. O produto
devera atender a(s) seguintes legislacoes vigentes: Portaria INMETRO: Que aprova os
Requisitos de Avaliacao da Conformidade para Plugues e Tomadas –
Consolidado.Código: 59.35.00.00191039-6Quantidade: 20

38

COLA, adesiva, instantanea, a base de cianoacrilato, para superficies porosas e nao
porosas. EMBALAGEM: Contendo 20 g. No ato da entrega, o produto deverá
apresentar um prazo de validade restante igual ou superior a 04 (quatro) meses, com
base na data de validade impressa na embalagem. Não serão aceitos produtos cujo
prazo restante para o vencimento seja inferior a este período. ROTULAGEM: Devera
conter de forma legivel e indelevel,em lingua portuguesa (Brasil), as informacoes:
nome/CNPJ do fabricante; marca; conteudo; data/prazo de validade.Código:
80.40.00.00189837-0Quantidade: 20
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39
PLACA, de madeira, em MDF, com revestimento em laminado melaminico, na cor
branca, nas duas (2) faces, dimensoes de 275 x 183 cm, espessura de 15 mm.Código:
55.30.00.00106714-1Quantidade: 10

40 PLACA, em MDF, cor Cipres Baikal, dimensoes 2,75 x 1,83 m, espessura 15 mm, 2
faces.Código: 55.30.00.00172401-0Quantidade: 20

41

COLA, adesivo de contato, de alto desempenho, indicado especialmente para colagem
de laminados, cecorativos, pisos de borracha, couro, metais, lambris.e diversos
materiais sinteticos em madeiras, compensados, aglomerados. MDF, HDF, concreto,
cimento, entre outros.galao com 3,3L/2,8KGCódigo: 80.40.00.00160244-6Quantidade:
05

42

FITA, veda rosca, em PTFE (politetrafluoretileno), dimensoes 18 mm x 50 m, tolerancia
de -2%. EMBALAGEM: Contendo 01(um) rolo. ROTULAGEM: Devera conter de forma
legivel e indelevel,em lingua portuguesa (Brasil), as informacoes: Nome/CNPJ do
fabricante; nome do produto; marca; lote e/ou data de fabricacao e dimensao. O
produto devera atender a(s) seguintes legislacoes vigentes: Portaria INMETRO - Que
Regulamento Tecnico Metrologico consolidado sobre o controle metrologico de
mercadorias pre-embaladas, comercializadas em unidades de comprimento e em
numero de unidades, com conteudo nominal igual. Norma ABNT NBR - especifica os
requisitos minimos e metodos de ensaio para fabricacao das fitas de polite-
trafluoretileno (PTFE) nao sinterizado utilizadas na vedacao de juntas roscadas onde a
vedacao e feita pela rosca, com composicao minima de 99 % de resina de PTFE e,
indicadas para a temperatura de trabalho minima de - 197 °C e a maxima de 260 °C
(caracteristica intrinseca da resina)Código: 80.30.00.00190837-5Quantidade: 30

43

MANTA asfaltica adesiva, dimensao: 60cm x 10m, fita auto - adesiva a base de asfalto
modificado com polimericos elastomericos, protegida com um filme de aluminio.
EMBALAGEM: Conter 01 rolo. ROTULAGEM: As seguintes informacoes deverao ser
impressas ou coladas (legivel e indelevel) pelo fabricante diretamente sobre o produto:
nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, dimensao, instrucoes de uso do produto;
Data de fabricacao; Prazo de validade; Composicao. Na data da entrega, o prazo de
validade indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade,
tomando-se como referencia, a data de fabricacao contido na embalagem.Código:
80.30.00.00186250-2Quantidade: 06

 

1.1.2.1 As características do objeto da contratação devem ser comprovadas através de documentos de domínio público
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas.

1.1.2.1.1 As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos cotados, que estejam
vertidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os
termos técnicos cuja compreensão seja usual.

1.1.2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei Federal 14.133/2021 e
sua regulamentação.

1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da ( ) assinatura do Contrato ( X ) subscrição da
Autorização de Fornecimento de Material – AFM ( ) subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, observado o artigo 105
da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.3 O Contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está especificada:
( X ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar
( ) na descrição a seguir.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada:
( X ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar
( ) na descrição a seguir.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade:
4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, conforme justificativa apresentada pelo gestor
competente no processo administrativo de que trata este Termo de Referência.

4.2 Indicação de marcas ou modelos
4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).

4.3 Exame de adequação do objeto (amostras, avaliação de conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição
da aceitabilidade da proposta)

4.3.1 Não será exigido(a) exame de adequação do objeto.
4.4 Vistoria

4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.
4.5 Subcontratação
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4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6 Garantia

4.6.1 Garantia de proposta
4.6.1.1 Não haverá exigência da garantia de proposta de que trata o art. 58 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6.2 Garantia da contratação
4.6.2.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no referido art. 96, § 1°.

4.7 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio
( ) Sim
( X ) Não, conforme justificativa constante do processo administrativo de que trata este Termo de Referência, (art. 15 da Lei Federal nº
14.133/2021).

4.8 Exigência de carta de solidariedade
4.8.1 Não será exigida carta de solidariedade.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Forma de fornecimento
5.1.1 O prazo de fornecimento dos bens, em entrega parcelada, é de 10 (dez) dias, a contar:

( ) da assinatura do Contrato
( X ) da subscrição da Autorização de Fornecimento de Material – AFM

5.2 Local da entrega
5.2.1 As especificações do endereço para entrega do objeto constam:

( ) do anexo integrante deste Termo de Referência
( X ) da descrição abaixo:

- Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia – HEMOBA (Hemocentro Coordenador), localizado na Ladeira do
Hospital Geral S/Nº Brotas – Salvador/ CEP: 40.286-240.

5.3 Garantia, manutenção e assistência técnica
5.3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de produtos não duráveis, e de 90 (noventa)
dias, tratando-se de fornecimento de produtos duráveis (art. 26, incs. I e II, do CDC), contado a partir da entrega efetiva do produto.

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste Termo de Referência.
5.4.2 O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4.2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado aos licitantes ampliá-lo.
5.4.3 O licitante deverá anexar junto à sua proposta declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo integrante
deste Termo de Referência.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº
14.133/2021, e da Lei Estadual n° 14.634/2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115,
caput, da Lei Federal n° 14.133/2021).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021).

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, deve ser
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 O acompanhamento da execução do Contrato compreenderá as atividades de gestão e fiscalização na forma dos arts. 15 a 23 do Decreto
nº 22.885/2024, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 17 do Decreto nº 23.059/2024.

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.
6.5.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até 05 (cinco) dias úteis, a critério do Contratante.
6.5.3 Não havendo regularização ou não sendo aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.6 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para alinhamento da execução do Contrato e demais procedimentos de gestão do ajuste.

 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1.1 Recebimento provisório

7.1.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a(s) nota(s) fiscal(is) ou
instrumento(s) de cobrança equivalente(s), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.1.1.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados (art. 119 da Lei
Federal n° 14.133/2021).
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7.1.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído ou corrigido no prazo de 07 (sete)
dias, a contar da intimação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (art. 140, §1º da Lei Federal
nº 14.133, de 2021).
7.1.1.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do Contrato deverá(ão) emitir
relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, analisar o desempenho na execução do
Contrato nos termos do art. 144 da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com os indicadores que deverão integrar este
Termo de Referência como anexo, encaminhando-o ao gestor do Contrato.

7.1.1.4.1 A análise do desempenho na execução do Contrato de que trata o art. 144 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada pelo(s)
fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.

7.1.1.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório.
7.1.1.6 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis.
7.1.1.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório deverá conter o
registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado dos demais documentos que
julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo.

7.1.2 Recebimento definitivo
7.1.2.1 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais (art. 140, inciso II, “b” da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.1.2.1.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o cumprimento de obrigações
assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos nos termos do Decreto nº 23.059/2024, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas contratuais correspondentes, solicitando à
contratada por escrito, as respectivas correções;
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos relatórios elaborados e
documentações apresentadas;
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), com o
valor exato dimensionado pela fiscalização;
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão;
f) exigência de apresentação pela contratada do Relatório “AS BUILT”, no caso de obras e serviços de engenharia.

7.1.2.1.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §§2° e 6º da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

7.1.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa,
conforme art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

7.1.2.2.1 Para fins do subitem anterior, o valor da parcela incontroversa deverá ser comunicada à contratada para emissão de
nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).

7.1.2.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).

7.2 LIQUIDAÇÃO
7.2.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
prorrogáveis por até 15 (quinze) dias úteis, adotará, na forma deste subitem, as providências para fins de liquidação da despesa.
7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)
apresentado(s) pela contratada possui(em) os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b)
a data da emissão; c) os dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f)
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus para o Contratante;
7.2.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhado(s) da
comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação
fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste Termo de Referência.

7.3 PAGAMENTO
7.3.1 Prazo para pagamento

7.3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme subitem anterior.

7.3.2 Forma de pagamento
7.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em instituição financeira
contratada pelo Estado da Bahia.

7.3.2.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste subitem, deverá
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.

7.3.2.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) atender as exigências legais pertinentes aos
tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções tributárias previstas em lei, e,
as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
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7.3.2.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por ocasião da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária.
7.3.2.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O fornecedor do bem, obra ou serviço será selecionado por meio de processo de:

( X ) Contratação direta
( ) Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento

( ) menor preço
( ) maior desconto

( ) Licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento
( ) menor preço
( ) maior desconto
( ) melhor técnica ou conteúdo artístico, conforme anexo
( ) técnica e preço, conforme anexo

8.2 Exigências de habilitação
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1 Habilitação jurídica
8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas:

a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis;
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.
d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, com
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios
de eleição e investidura dos atuais administradores.
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, observando-se a Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18
de março de 2020, quando a atividade assim o exigir.
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes ( X ) Estadual/Distrital ( ) Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade com a Fazenda ( X ) Estadual/Distrital ( ) Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante, ou
outro equivalente, na forma da lei;

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social.
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, ou o compromisso de
sua regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração do Contrato, nos termos do art. 65 da Lei
estadual n° 14.634/2023.
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na
Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação ou da contratação direta, caso o documento não
consigne prazo de validade;
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b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante)
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de tantos
quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º, da Lei
Federal nº 14.133/2021).
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.
b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício mediante, conforme o
caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação ou na Central de Balanços dentro do ambiente
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas
sequencialmente onde eles foram transcritos, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na
Junta Comercial, emissão extraída do SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura,
Encerramento e Autenticação.
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante (art. 69, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021).

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira do licitante, esta será
declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do instrumento
convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.
8.2.1.3.2 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, se o consórcio não for formado
integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo no percentual de ______% (______ por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais; (Não se aplica)

8.2.1.4 Qualificação Técnica
a) comprovação de capacitação técnico - profissional, através da apresentação de profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de
características semelhantes, para fins de contratação, limitadas estas às parcelas de maior relevância ou valor significativo
(art. 67, inc. I, §§1º e 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021).

a.1) O vínculo profissional entre o profissional e o licitante poderá ser comprovado através de: a) Carteira de Trabalho;
b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual
o profissional assuma a responsabilidade técnica pela execução do objeto licitado e o compromisso de integrar o
quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.
a.2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverão participar da
execução do objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração (art. 67, §6º, da Lei Federal n° 14.133/2021);
a.3) Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe de mais de uma
proposta apresentada por licitantes diversos.

b) comprovação de capacitação técnico - operacional, mediante apresentação de certidões ou atestados, regularmente
emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de objeto similar, de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, limitada às parcelas de maior relevância ou valor
significativo (art. 67, inc. II, §§1º e 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021);

b1) na hipótese de atividade não regulada por conselho profissional, a capacitação técnico - operacional referida
neste item poderá ser demonstrada por certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de Referência.
b2) Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do objeto cuja
subcontratação tenha sido expressamente autorizada neste Termo de Referência, limitada a 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo
potencial subcontratado (art. 67, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto,
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, preferencialmente
conforme modelo anexo a este Termo de Referência (art. 67, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021).

c.1) Para fins desta alínea “c”), o licitante deverá apresentar, sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 155,
inc. VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, a relação explícita e declaração formal de disponibilidade, de acordo com as
especificações exigidas;
c.2) Quanto ao pessoal técnico, será observado o que se segue:

c.2.1) relação do pessoal técnico indicado pelo licitante deverá estar acompanhada da demonstração de
vinculação à futura execução contratual, mediante a juntada no sistema eletrônico, de quaisquer dos seguintes
documentos: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de
prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro
técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.
c.2.2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverão participar
da execução do objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração (art. 67, §6º, da Lei Federal n° 14.133/2021);
c.2.3) Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe de mais de uma
proposta apresentada por licitantes diversos.
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d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, se for o caso [indicar a lei especial e os requisitos, se for o
caso] (art. 67, inc. IV, da Lei Federal n° 14.133/2021);
e) registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente, se for o caso [indicar a entidade profissional, se for o
caso];

e.1) No caso de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do
Conselho do Estado de origem, ficando o licitante vencedor obrigado a apresentar o visto do Conselho local antes da
assinatura do Contrato.
e.2) No caso de Sociedades empresárias estrangeiras, o atendimento da exigência de que trata esta alínea “e” se dará
por meio da apresentação, no momento da assinatura do Contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

f) declaração no sistema eletrônico da licitação de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e, quando
exigido, das condições locais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação ou da contratação direta (art. 67, inc. VI,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

f.1) Na hipótese de exigência de realização de vistoria prévia do local da execução, caso o licitante opte por não realiza-
la, além da declaração de que trata essa alínea “f”, deverá apresentar declaração formal assinada pelo seu responsável
técnico de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente conforme modelo
anexo a este Termo de Referência.

8.2.1.4.1 Serão consideradas como parcelas de maior relevância ou valor significativo, para fins das alíneas “a”, “b” e “c”
deste tópico: (Não se aplica)

PARCELAS DE
MAIOR
RELEVÂNCIA OU
VALOR
SIGNIFICATIVO

QUANTITATIVO
TOTAL (100%)

COMPROVAÇÃO
MÍNIMA (___%)

     

8.2.1.4.1.1 Na hipótese de objeto em que não seja possível distinguir as parcelas de maior relevância ou valor
significativo (objeto homogêneo), poderá ser indicada parcela única, sendo considerada satisfatória a comprovação da
execução de, no mínimo, ______ % (_____ por cento) do(s) quantitativo(s) previsto(s) neste Termo de Referência.

8.2.1.4.2 Na hipótese de licitação por lotes, será observado o disposto a seguir:
8.2.1.4.2.1 A demonstração da qualificação técnica deverá ser feita em função da soma de tantos quantos forem os
lotes em que o licitante tenha apresentado as melhores ofertas.
8.2.1.4.2.2 Quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, este será declarado inabilitado para o(s)
lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para
os quais deseja a habilitação.

8.2.1.4.3 No caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada
consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica (art. 67, §10, da
Lei Federal nº 14.133/2021). (Não se aplica)

8.2.1.4.3.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo
nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das
empresas consorciadas; (Não se aplica)
8.2.1.4.3.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações ou
contratações diretas destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual. (Não se aplica)
8.2.1.4.3.3 Na hipótese deste subitem 8.2.1.4.3, para fins de comprovação do percentual de participação do
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à
certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. (Não se aplica)

8.3 Disposições gerais
8.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
8.3.2 Regras acerca da participação de matriz e filial:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a
emissão apenas em nome da matriz;
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da matriz e desejar executar o
Contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do Contrato, da regularidade do estabelecimento
que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença.

8.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir os documentos de
habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.

8.3.3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento
junto aos demais documentos de habilitação.
8.3.3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a emissão do extrato do
fornecedor pela Administração.
8.3.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de validade,
poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os concernentes à Qualificação Técnica.

8.3.4 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas em consórcio, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
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somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021). (Não se aplica)
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 43.195,20 (quarenta e três mil cento e noventa e cinco reais e vinte centavos) ,
conforme planilha de quantitativos e preços unitários e global ( X ) abaixo ( ) em anexo, os quais correspondem ao critério máximo de
aceitabilidade dos preços unitários e global.
 

ITEM CÓDIGO SIMPAS DESCRIÇÃO Unidade
Medida QDT

VALOR
MÉDIO
ADOTADO

SUBTOTA
POR ITEM

1 80.30.00.00183144-5 SILICONE incolor, para vedacao. EMBALAGEM: Bisnaga
com 280g. UND 20 25,96 519,20

2 34.39.00.00066312-3
ELETRODO, 2,5mm, rutilico para uso geral, norma AWS E
- 6013, amperagem recomendada 60 a 100 Embalagem:
lata de 20kg.

UND 1 667,95 667,95

3 53.05.00.00146873-1
PARAFUSO, auto-atarrachante, cabeca chata, rosca
soberba, em aco galvanizado, dimensao 3.9 x 32 mm, com
bucha, tamanho S6.

CX 3 14,95 44,85

4 53.05.00.00177027-6 PARAFUSO, Philips 8mm, cabeca chata, em aco, com
bucha de nylon S8. UND 300 0,24 72,00

5 80.10.00.00182698-0 GESSO em po, na cor branca. EMBALAGEM: Saco
contendo 40kg. SC 5 35,26 176,30

6 56.80.22.00002166-0 GRAVILHAO, para concreto, 3/8 polegadas, ensacado. M3 2 340,00 680,00

7 72.90.00.00065640-2 APLICADOR, de silicone em tubo, gatilho automatico, em
aco, pintura epoxi, cabo revestido em PVC rigido. UND 5 205,00 1.025,00

8 51.30.00.00062925-1
PLAINA eletrica, potencia minima 600 watts, no minimo
16000 rpm, largura de corte 82 mm, profundidade do corte
no minimo 2 mm, 110 volts.

UND 1 459,95 459,95

9 51.30.15.00002080-0 TUPIA, manual, eletrica, para laminados Caracteristicas: -
Dimensoes: 200 x 110 x 100 mm . UND 1 642,67 642,67

10 75.10.00.00188683-5
FITA adesiva, dupla face, em espuma ou transparente,
para fixacao de quadros, espelhos, paineis, dimensao 19
mm x 20 m.

UND 15 24,44 366,60

11 49.40.00.00180137-6
LAVADORA, de alta pressao hidrojateamento pressao
minima 1800 libras psi vazao maxima nao inferior a 360
litros horas.

UND 2 432,00 864,00

12 53.40.00.00191127-9 PORTA, cadeado, em aco galvanizado, 2 1/2 polegadas. UND 25 7,05 176,25

13 53.40.00.00041415-8 PORTA, cadeado, em zinco, dimensoes 300 mm x 3/12
polegadas. UND 20 11,50 230,00

14 26.10.00.00167342-4 PNEU, para carro de mao, com camara de ar, referencia
3.25 x 8, nao remoldado e nao recauchutado. UND 20 36,35 727,00

15 39.90.00.00174745-2 Rodizio, giratorio, 4 polegadas, em aco galvanizado, roda
em borracha termoplastica, placa espiga rosqueada. UND 10 27,70 277,00

16 55.20.00.00018327-0 PORTA, de madeira, semi-oca, lisa, para interior,
dimensoes 210 x 70 cm. UND 10 169,00 1.690,00

17 55.20.00.00018329-6 PORTA de madeira, semi-oca, lisa, para interior,
dimensoes 210 x 80 cm. UND 10 155,74 1.557,40

18 55.20.00.00049896-3 PORTA, de madeira, semi-oca, lisa, para interior,
dimensoes 210 x 90 cm. UND 5 185,00 925,00

19 53.40.00.00190833-2 FECHADURA, oveis de aco, com lingueta longa, cromado,
com 02 chaves. UND 50 13,94 697,00

20 53.40.00.00190830-8
FECHADURA para gaveta, universal, cano curto,
comprimento do cilindro: 22mm, acabamento cromado,
com 02 chaves.

UND 20 5,80 116,00
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21 51.10.00.00130385-6 JOGO de serras copo fabricado em aco carbono. conjunto
com 11 pecas e maleta. UND 3 53,00 159,00

22 45.10.00.00191154-6
SIFAO, sanfonado, universal, em PVC, acompanha 2
aneis de vedacao plasticos e 1 adaptador de entrada com
encaixes para bitolas de 7/8 polegada (22 mm).

UND 60 6,57 394,20

23 45.10.00.00191398-0 ASSENTO, sanitario, em material plastico de alta
resistencia, almofadado, tamanho padrao, na cor branca. UND 60 41,59 2.495,40

24 80.40.00.00131905-1 MASSA, adesiva plastica, indicada para: chapas
metalicas, para reparos e colagem. UND 15 20,00 300,00

25 66.25.00.00113377-2 ALICATE, amperimetro, digital, display de LCD de 31/2
digitos, para medidas de tensao DC e AC. UND 2 149,88 299,76

26 55.30.00.00182307-8 COMPENSADO, em MDF, uma face em formica, na cor
branca texturizada, 15mm. FL 30 260,79 7.823,70

27 55.30.00.00030812-9 LAMINADO, melaminico, liso, na cor branco brilhante,
espessura 0,8 mm, dimensao 308 x 125 cm. FL 30 204,14 6.124,20

28 53.05.00.00172897-0 PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes 20
x 2,5mm, caixa com 200 unidades. UND 2 23,00 46,00

29 53.05.00.00172901-2 PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes 25
x 2,5mm, caixa com 200 unidades. UND 2 32,00 64,00

30 53.05.00.00172907-1 PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes de
30 x 2,5mm, caixa com 200 unidades. UND 2 33,45 66,90

31 53.05.00.00182963-7 PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, cabeca chata,
dimensoes 4,0 x 14 mm, caixa com 200 unidades. CX 2 16,46 32,92

32 53.05.00.00189531-1 PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes
3,0x 12Mm, caixa com 200 unidades. CX 2 27,50 55,00

33 53.05.00.00189532-0 PARAFUSO, marcenaria para MDF, Phillips, dimensoes
3,0 x35mm, caixa com 200 unidades. CX 2 38,50 77,00

34 59.35.00.00191041-8
TOMADA eletrica, sobrepor, femea, 2P+T, 10 A, para
tensao maxima de 250V, com espelho em termoplastico,
caixa com sistema X.

UND 40 10,17 406,80

35 59.35.00.00191042-6
TOMADA eletrica, sobrepor, femea, 2P+T, 20 A, para
tensao maxima de 250V, com espelho em termoplastico,
caixa com sistema X.

UND 30 8,00 240,00

36 59.35.00.00191040-0 TOMADA eletrica, embutir, fixa, femea, 2P+T, 10 A, para
tensao maxima de 250V. UND 20 6,54 130,80

37 59.35.00.00191039-6 TOMADA eletrica, embutir, fixa, femea, 2P+T, 20 A, para
tensao maxima de 250V. UND 20 3,15 63,00

38 80.40.00.00189837-0
COLA, adesiva, instantanea, a base de cianoacrilato, para
superficies porosas e nao porosas. EMBALAGEM:
Contendo 20 g.

UND 20 7,26 145,20

39 55.30.00.00106714-1
PLACA, de madeira, em MDF, com revestimento em
laminado melaminico, na cor branca, nas duas (2) faces,
dimensoes de 275 x 183 cm, espessura de 15 mm.

UND 10 239,54 2.395,40

40 55.30.00.00172401-0 PLACA, em MDF, cor Cipres Baikal, dimensoes 2,75 x
1,83 m, espessura 15 mm, 2 faces. UND 20 442,41 8.848,20

41 80.40.00.00160244-6 COLA, adesivo de contato, de alto desempenho, indicado
especialmente para colagem. GL 5 73,85 369,25

42 80.30.00.00190837-5
FITA, veda rosca, em PTFE (politetrafluoretileno),
dimensoes 18 mm x 50 m, tolerancia de -2%.
EMBALAGEM: Contendo 01(um) rolo.

RL 30 7,84 235,20

43 80.30.00.00186250-2
MANTA asfaltica adesiva, dimensao: 60cm x 10m, fita auto
- adesiva a base de asfalto modificado com polimericos
elastomericos, protegida com um filme de aluminio.
EMBALAGEM: Conter 01 rolo.

RL 6 84,85 509,10
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  VALOR
TOTAL 43.195,20

 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e, quando elaborada a matriz de risco, a sua alocação
entre contratante e contratada.

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Deverá estar compatível com o Plano Plurianual 2024-2027 e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO nº 14.935 de 26/06/2025, além de
possuir adequação com a Lei Orçamentária Anual - LOA nº 15.072/2026.

10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

11.1 O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento equivalente será de 10 (dez) dias úteis, observado o disposto no art. 90
da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.1.1 O prazo de que trata o subitem 11.1 poderá ser prorrogado uma vez, por, no máximo, idêntico período, mediante solicitação do
Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.2 A assinatura do Contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que o licitante deverá providenciar o
cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou através do link
disponibilizado no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

 
12. ANEXOS

12.1 Não constam.
 
 

Salvador,17 de abril de 2026
 

Francisco Erlano Silva
Coordenação de Compras/HEMOBA

 
Jérsei Almeida Sampaio Guimarães

Coordenação Administrativa/HEMOBA

Documento assinado eletronicamente por Francisco Erlano Silva, Coordenador, em 17/04/2026, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jérsei Almeida Sampaio Guimarães, Coordenador Administrativo, em 17/04/2026, às 14:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00137833440 e o código CRC 96F96661.

Referência: Processo nº 056.3059.2025.0000476-75 SEI nº 00137833440
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